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Caédigo de validacao: 338218115A

Dispde sobre a denominacéo de féruns.
O TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuicdes legais e tendo em vista a decis&o proferida
na sessdo plenéaria administrativa ordinaria do dia 06 de outubro de 2021,
RESOLVE:
Art. 1° Denominar de “Férum Célio Lobao” o Férum da comarca de Bom Jardim.
Art. 2° Denominar de “Férum Advogado Jdmenes Calado” o Férum da comarca de Turiagu.
Art. 3° Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacao.
PALACIO DA JUSTIGA “CLOVIS BEVILACQUA” DO ESTADO DO MARANHAO, em S&o Luis, 28 de outubro de 2021.

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
Presidente do Tribunal de Justica
Matricula 3954
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